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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.239/2025
Autor: Alberto Fraga

Data da 
Apresentação:

26/03/2025

Ementa: Altera a Lei  no 8.069,  de 13 de julho  de 1990 -  Estatuto  da
Criança e do Adolescente, para prever que as imagens geradas
artificialmente,  por  técnica  computacional  ou  qualquer  outro
meio, ainda que não vinculadas a situação ou a pessoa real,
com  finalidades  sexuais  de  criança  ou  adolescentes,
enquadram-se  para  aplicação  do  art.  241-E,  e  dá  outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-5694/2023.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2877304

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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